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AGRAVO INTERNO. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. 
CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO  TEMPORÁRIO. 
NULIDADE  DO  CONTRATO.  VIOLAÇÃO  A  REGRA  DO 
CONCURSO PÚBLICO. DIREITO DE RECEBIMENTO DO FGTS. 
PRESCRIÇÃO  QUINQUENAL. ENTENDIMENTO  DO  STF. 
ADICIONAL  DE  INSALUBRIDADE.  SÚMULA  42  DO  TJPB. 
NECESSIDADE  DE  PREVISÃO  EM  LEGISLAÇÃO  LEGAL. 
INAPLICABILIDADE DAS REGRAS DA NR 15.  APLICAÇÃO DO 
ART.  557,  '§  1º-A'  DO CPC.  PROVIMENTO PARCIAL.  AGRAVO 
INTERNO.  OFENSA  AO  PRINCÍPIO  DA  DIALETICIDADE. 
REQUISITO  DE  ADMISSIBILIDADE.  MANUTENÇÃO  DA 
DECISÃO MONOCRÁTICA .  APLICAÇÃO DO ART. 932, III, DO 
NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO CONHECIMENTO 
DO RECURSO. 

— Pelo  Princípio  da  Dialeticidade,  é  essencial  que  os  recursos 
ataquem os fundamentos das decisões contra as quais foram interpostos.  
No presente  caso,  é  necessária  a impugnação específica  das  razões  do  
decisório  recorrido,  de  modo  que  impugne  os  motivos  que  levaram  o  
julgador a entender pela ofensa ao referido preceito. 

—      A teor  do disposto no art.  932,  inciso  III,  do Novo Código de 
Processo  Civil,  a  parte  recorrente  deve  verberar  seu  inconformismo,  
expondo os fundamentos de fato e direito que lastreiam seu pedido de nova  
decisão,  impugnando  especificamente  os  fundamentos  do  decisum 
vergastado. Assim, na hipótese de ausência de razões recursais ou sendo 
estas  dissociadas  ou  imprestáveis  a  modificação  do  julgado,  não  se 
conhece do recurso, ante a ofensa ao princípio da dialeticidade. 

Vistos, etc.



Trata-se  de  agravo  interno  interposto  pela  promovente,  Joselita  Soares 
Pimenta  dos  Santos, contra  a  decisão  monocrática  de  fls.269/274 que,  julgando  parcialmente 
procedente ao  recurso  apelatório,  apenas  reconhecendo  a  prescrição  quinquenal  para  pleitear  o 
recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.

A agravante (fls.276/280v) requer a reconsideração da referida decisão ou, 
subsidiariamente, que o presente recurso seja apreciado pela Terceira Câmara Cível deste Tribunal. 
Nas alegações requereu o reconhecimento da nulidade da sentença,  por ser esta  Citra Petita;  o 
pagamento das férias e do 13º salário; indenização pela não inscrição/recolhimento do PASEP e, por 
fim, o adicional de insalubridade e aplicação analógica da NR 15 e legislação federal.

É o relatório. 

DECIDO

Observa-se no recurso que  a agravante não impugnou especificamente os 
fundamentos da sentença, limitando-se a reiterar o pedido exposto no recurso apelatório.

Diante  disso,  pode-se concluir  que o presente  recurso afronta  disposição 
expressa do art. 1.010  o Código de Processo Civil (antigo art.514 doa antigo CPC), que consagra o 
Princípio da Dialeticidade Recursal.

O referido princípio esclarece que o recorrente deve demonstrar ao juízo ad 
quem as razões de fato e de direito que fundamentam a reforma ou anulação da sentença recorrida 
sob pena de não conhecimento do recurso. Ou seja, a parte precisa impugnar os fundamentos da 
decisão e demonstrar por que o julgamento proferido merece ser modificado. 

Ora, a promovente ajuizou a ação de cobrança em face do Município de 
Cuité objetivando o recebimento do adicional de insalubridade, bem como o pagamento de terço de 
férias,  13º  salário,  além  de  indenização  pelo  não  cadastramento  no  PIS/PASEP.  Em  recurso 
apelatório, voltou a pleitear tais verbas, além de suscitar a preliminar de nulidade da sentença por 
ser citra petita. 

A esse respeito, a decisão monocrática rejeitou a preliminar de nulidade e, 
em consonância o entendimento pacificado do STF, declarou nula a contratação da servidora sem 
concurso público, não gerando direitos sociais do art. 7º e art. 39, § 3º da Constituição Federal, 
excetuando-se, apenas, os valores correspondentes ao salário pelos dias trabalhados e o resgate do 
valor referente ao FGTS, respeitando o prazo quinquenal de prescrição.

No tocante ao adicional de insalubridade, restou aplicada a súmula 42 deste 
Tribunal  de  Justiça  que  dispõe  “pagamento  do  adicional  de  insalubridade  aos  agentes  
comunitários  de  saúde  submetidos  ao  vínculo  jurídico  administrativo,  depende  de  lei  
regulamentadora do ente ao qual pertencer”.

Percebe-se,  portanto,  que  a  agravante  não  impugnou  especificamente  as 
razões de seu inconformismo, cujo elemento formal é indispensável ao conhecimento do recurso. É, 
portanto, requisito  de  admissibilidade,  pois  “sem  saber  exatamente  por  que  o  recorrente  se 
inconforma com a sentença proferida, não é possível ao tribunal apreciar a correção ou justiça da 
decisão atacada”1. 

1 MACHADO, Antônio Cláudio da Costa. Código de Processo Civil interpretado: artigo por artigo, parágrafo por 



No  mesmo  sentido,  são  os  seguintes  julgados  do  Superior  Tribunal  de 
Justiça:

“EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO. INTEMPESTIVIDADE. REJEIÇÃO LIMINAR. 
AGRAVO  REGIMENTAL  QUE  NÃO  INFIRMA  O  FUNDAMENTO  DA 
DECISÃO AGRAVADA.NÃOCONHECIMENTO.I - A decisão agravada rejeitou 
liminarmente a argüição de suspeição aforada pelo ora agravante, ao vislumbrar a 
sua intempestividade, de acordo com o ditame da segunda parte do art.  274 do 
RI/STJ.II - Nas razões de agravo interno, limita-se o agravante a reprisar a tese de 
que  o  caso  se  subsume  às  hipóteses  do  art.  135  do  CPC,  deixando,  todavia, 
incólume a constatação de que intempestiva a argüição apresentada. III - Na linha 
da jurisprudência desta Corte, deve o agravante impugnar os fundamentos 
trazidos  na  decisão  agravada,  sob  pena  de  não-conhecimento  do  agravo 
regimental (AgRg na ExSusp. 70/CE, Rel.Min. CARLOS ALBERTO MENEZES 
DIREITO, DJ de 25.09.2006).IV - Agravo regimental não conhecido.”(STJ - AgRg 
na ExSusp 83/PR,  Rel.  Ministro  FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA SEÇÃO, 
julgado em 12/08/2009, DJe 24/08/2009)

“PROCESSUAL  CIVIL  -  RECURSO  ESPECIAL  -  FUNDAMENTAÇÃO 
DEFICIENTE E AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO AOS FUNDAMENTOS DO 
ACÓRDÃO  RECORRIDO  -  SÚMULAS  284  E  283  DO  STF  - 
NÃOCONHECIMENTO.1.  De  acordo  com  o  princípio  da  dialeticidade,  as 
razões recursais devem exprimir, com transparência e objetividade, os motivos 
pelos quais a parte recorrente entende ter ocorrido contrariedade ou negativa 
de  vigência  ao  dispositivo  legal  invocado  no  recurso  especial.  Deficiente  a 
fundamentação,  incide  a  Súmula  284/STF,  aplicável  por  analogia  ao  recurso 
AG.Interno  –  0096484-74.2012.815.2003  3  especial.2.  É  manifestamente 
inadmissível o recurso especial, se as razões recursais não atacam os fundamentos 
suficientes  para  manter  íntegro  o  acórdão  recorrido.3.  Recurso  especial  não 
conhecido.”  (STJ  -  REsp  896822  /  SP.  Rel.  Ministra  Eliana  Calmon.  J.  Em 
06/11/2008).

Todavia, como se observa da leitura do recurso movido pela demandante, 
este não combateu de forma direta os argumentos levantados pelo juízo monocrático, ao contrário, 
limitou-se apenas a questionar questões já foram devidamente analisadas.

Portanto, seguindo orientação doutrinária e pretoriana pacíficas, carece de 
requisito essencial para sua admissibilidade o agravo interno que não faz alusão aos fundamentos 
que levaram este Relator a decidir a lide nos termos da decisão guerreada.

Nesses termos,  compete ao  Relator,  monocraticamente,  não conhecer dos 
recursos que não tenham impugnado especificamente os fundamentos da decisão recorrida, como 
forma de prestigiar os princípios da economia e celeridade processuais. 

Veja-se o novo dispositivo: 

“Art. 932. Incumbe ao relator: 
I - dirigir e ordenar o processo no tribunal, inclusive em relação à produção 
de prova, bem como, quando for o caso,  homologar autocomposição das 
partes; 
II - apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nos processos de 

parágrafo. 6. ed. Ver. e atual. Barueri,SP: Manole 2007.



competência originária do tribunal; 
III - não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que  não tenha 
impugnado especificamente os fundamentos da decisão recorrida;” (Art. 
932, III, NCPC) 

Desse modo, com fulcro no art. 932, III, do NCPC, NÃO CONHEÇO DA 
IRRESIGNAÇÃO REGIMENTAL, em razão da irregularidade formal evidenciada (desrespeito 
ao princípio da dialeticidade), mantendo inalterada a decisão questionada. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

João Pessoa, 04 de outubro de 2016. 

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator




